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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Acrescente-se à Lei N° 11.340, de 07 de agosto de 2006, os 

seguintes artigos: 

“Art.46° – Enquanto durar a emergência de saúde pública decorrente 

da pandemia do coronavírus, a União, o Distrito Federal, os Estados e os 

Municípios deverão estabelecer medidas protetivas excepcionais para atender a 

mulher e filhos vítimas de violência doméstica. 

§1° - Constatada pela autoridade pública situações de agressão à 

mulher e/ou a seus filhos, o agressor deverá ser imediatamente retirado do 

convívio familiar.  

§2° - Na impossibilidade de cumprimento do disposto no §1°, a mulher 

e filhos menores deverão ser imediatamente abrigados em Casas-abrigo ou 

Centros de Atendimento Integral e Multidisciplinares para Mulheres. 

Art. 47° - Durante a emergência de saúde pública decorrente da 

pandemia do coronavírus, a União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios 

deverão assegurar recursos extraordinários emergenciais para garantir o 

funcionamento das Casas-abrigo e dos Centros de Atendimento Integral e 

Multidisciplinares para Mulheres.” 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Dados recentes divulgados por plantões judiciários e centros de apoio à 

mulher mostram que o confinamento por conta do coronavírus elevou em 50% casos 

de violência doméstica em estados como o Rio de Janeiro e São Paulo. 

A Defensoria Pública do estado de São Paulo manifestou grande 

preocupação com o impacto da Covid-19 sobre potenciais vítimas de violência 

doméstica. Em quarentena, essas mulheres passam a ter mais contato com seus 

possíveis agressores. 

Boletins estaduais sobre casos de violência doméstica mostraram uma 

realidade preocupante durante a quarentena para conter o novo coronavírus, bem 

em meio ao mês da mulher. Paraná, Rio de Janeiro e São Paulo registraram aumento 

dos registros. 

A organização ONU Mulheres também se debruçou sobre o problema e 

formulou um guia sobre os cuidados com essa população durante a pandemia. Nele 

aponta problemas na autonomia financeira, trabalhos na área da saúde e relações 

familiares. 

Entre as orientações do texto “COVID-19 na América Latina e no Caribe: 

https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2019/09/brasil-registra-1-caso-de-agressao-a-mulher-a-cada-4-minutos-mostra-levantamento.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2019/09/brasil-registra-1-caso-de-agressao-a-mulher-a-cada-4-minutos-mostra-levantamento.shtml
https://agora.folha.uol.com.br/sao-paulo/2020/03/quarentena-comeca-a-valer-nesta-terca-feira-em-todo-o-estado-de-sp.shtml
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como incorporar mulheres e igualdade de gênero na gestão da resposta à crise”, a 

organização ressalta o cuidado com vítimas de violência doméstica nesses países. 

“Em um contexto de emergência, aumentam os riscos de violência contra 

mulheres e meninas, especialmente a violência doméstica, aumentam devido ao 

aumento das tensões em casa e também podem aumentar o isolamento das 

mulheres”, diz a cartilha. 

Segundo a ONU, por causa das restrições da quarentena, as sobreviventes 

da violência podem enfrentar ainda mais obstáculos para fugir de situações agressão 

ou acessar ordens de proteção que salvam vidas e serviços essenciais. “O impacto 

econômico da pandemia pode criar barreiras adicionais para deixar um parceiro 

violento, além de mais risco à exploração sexual com fins comerciais.” 

A instituição mostra também que as mulheres estão na linha de frente em 

situações como essa, e, por isso, estão mais sujeitas a riscos físicos e emocionais. 

Além de serem mais afetadas pelo trabalho não remunerado, as tarefas de 

cuidado doméstico se dirigem, sobretudo, a elas. Os cuidados de familiares doentes, 

pessoas idosas e crianças também acabam recaindo na responsabilidade das 

mulheres. 

De acordo com a organização, a crise decorrente da pandemia afeta mais 

mulheres, pois elas são maioria entre trabalhadores informais e domésticas. O 

documento ainda lembra que elas são essenciais na luta contra a pandemia, como 

socorristas, profissionais de saúde, voluntárias da comunidade e prestadoras de 

cuidados. 

A presente proposição tem o objetivo de estabelecer mecanismos 

emergenciais para este momento de crise sanitária e quarentena decorrente do 

corovavírus e precisa de rápida tramitação para assegurar maior proteção às 

mulheres e seus filhos menores. 

Sala das sessões, em 02 de abril de 2020. 

Alice Portugal 
Deputada Federal – PCdoB/BA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 
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Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

...................................................................................................................................................... 

Art. 45.  O art. 152 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 152. .................................................................................  

Parágrafo único. Nos casos de violência doméstica contra a mulher, o juiz 

poderá determinar o comparecimento obrigatório do agressor a programas de 

recuperação e reeducação." (NR) 

Art. 46.  Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após sua publicação.  

 

Brasília, 7 de agosto de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

 

PROJETO DE LEI N.º 1.458, DE 2020 
(Da Sra. Erika Kokay ) 

 
Estabelece medidas excepcionais de proteção à mulher e para o 
enfrentamento à violência doméstica e familiar com fundamento nos 
dispositivos da Lei 11.340 de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha, 
durante o estado de calamidade pública previsto pelo Decreto Legislativo 
nº 6, de 20 de março de 2020, em razão da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19); altera 
a Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993 e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1444/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº________, DE 2020 
(Da Sra. ERIKA KOKAY) 

 

 Estabelece medidas excepcionais 

de proteção à mulher e para o 

enfrentamento à violência doméstica e 

familiar com fundamento nos dispositivos 

da Lei 11.340 de 7 de agosto de 2006 – Lei 

Maria da Penha, durante o estado de 

calamidade pública previsto pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, 

em razão da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19); altera a Lei 8.742, 

de 7 de dezembro de 1993 e dá outras 

providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

                         Art. 1° Esta Lei estabelece medidas excepcionais de proteção 

à mulher e para o enfrentamento à violência doméstica e familiar em 

conformidade com dispositivos da Lei 11.340 de 7 de agosto de 2006 – Lei 

Maria da Penha, durante o estado de calamidade pública previsto pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, em razão da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19); 

altera a Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993 e dá outras providências. 

                        Art. 2° Para coibir e prevenir a violência doméstica e familiar 

contra a mulher nas situações emergenciais compreendidas no período a que 

se refere o caput do art. 1°, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios deverão adotar um conjunto articulado de ações, atuando em 

colaboração com iniciativas não-governamentais.  

 

5



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1444/2020 

PL 1458/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 8 

 

  

                         Art. 3° Com vistas ao efetivo cumprimento dos arts. 2º; 3°, II e 

III; 8°, I e IV; 9°; 18; 22; 23; 28; e 35 da Lei n° 11.340 de 7 de agosto de 2006, 

o poder público estabelecerá mecanismos eficientes e diferenciados para o 

recebimento, processamento e encaminhamento de denúncias das vítimas aos 

órgãos competentes para adoção das medidas administrativas ou judiciais 

cabíveis, especialmente nas circunstâncias decorrentes da situação de 

emergência de saúde pública de que trata o art. 1° desta lei, de modo a garantir 

com prioridade: 

 I- a criação de canal exclusivo para atendimento psicológico 

das mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, a 

partir de sítio eletrônico da internet ou por telefone, dando-se 

máxima divulgação nos meios de comunicação; 

 

                            II- o atendimento domiciliar das denúncias feitas junto às 

Delegacias Especializadas em Atendimento à Mulher (DEAM) 

ou nos órgãos incumbidos de tal função nos Estados e 

Municípios nos casos de estupro, feminicídio ou situação de 

iminente risco à segurança e integridade da mulher; 

 

                            IIl- o encaminhamento, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

de expediente apartado ao juiz com o pedido da ofendida, 

para que este conceda em igual prazo as medidas protetivas 

de urgência; 

 

 IV- o acesso a equipamentos de proteção individual para 

mulheres e atendimento diferenciado para os casos de 

violência doméstica e abuso sexual; 

 

 V- o pleno funcionamento dos serviços essenciais de saúde 

para mulheres e meninas, incluindo serviços de saúde sexual 

e reprodutiva.  

 

 VI- a implantação de serviços emergenciais de prevenção e 

resposta à violência de gênero nas comunidades afetadas 

pela covid-19, notadamente aquelas com elevada incidência 

de violações contra a mulher; 

 

VII- a ampliação de serviços de abrigamento para as vítimas 

de violência doméstica e familiar e de seus filhos em espaços 

públicos já existentes e/ou que estejam fechados, podendo os 

mesmos serem devidamente adequados para o atendimento 

e acompanhamento emergencial dos casos; 

6
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VIII-disponibilização de dados relativos às violações 

cometidas contra a mulher que resultem da incidência de 

violência doméstica e abuso sexual como consequência do 

isolamento e imposição do convívio no lar;  

§1°. O atendimento domiciliar referido no inciso II será feito, 

desde que o procedimento não ofereça risco de infecção 

nem se contraponha aos dispositivos da Lei n° 13.979 de 6 

de fevereiro de 2020 sobre as medidas a serem tomadas 

para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

§2° As Delegacias Especializadas em Atendimento à Mulher 

funcionarão 24 horas ininterruptas para receber urgências e 

emergências.  

 

§3°O funcionamento dos Centros Integrados e Centros 

Especializados de Atendimento à Mulher (CIAM/CEAMs) 

deverá ser mantido para os casos de urgência.  

 

§4° Para fins de cumprimento desta lei, o poder público 

adotará outras medidas excepcionais, como o aluguel de 

casas e/ou hotéis, espaços e instalações privados, com 

vistas a garantir o atendimento das situações emergenciais 

compreendidas no período a que se refere o caput do art. 1°. 

 

§5° Serão asseguradas, para fins do disposto no parágrafo 

anterior, condições de segurança às vítimas que venham a 

ser atendidas nos locais referidos, bem como os meios 

necessários para o pleno exercício dos direitos 

fundamentais inerentes à pessoa humana e a oportunidade 

para viver sem violência, de modo a preservar sua saúde 

física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e 

social. 

 

                             Art. 4° A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

 

 “Art. 20 O benefício de prestação continuada é a garantia de 

um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência, ao idoso 

com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não 

7
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possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la 

provida por sua família, e, em caráter excepcional, à mulher 

em situação de violência doméstica e familiar, com base nos 

dispositivos da Lei 11.340 de 7 de agosto de 2006, 

considerando-se como situação agravante o estado de 

calamidade pública previsto no Decreto Legislativo nº 6, de 20 

de março de 2020, e da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-

19). 

 

 Parágrafo único. O critério de aferição da renda mensal per 

capita familiar para a mulher em situação de violência 

doméstica ou familiar considerará como situação agravante o 

estado de calamidade pública de que trata o Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e será definido em 

regulamento, de acordo com os seguintes fatores, 

combinados entre si ou isoladamente: 

 

I- as condições peculiares da mulher em situação de 

violência doméstica e familiar em consequência do 

isolamento e imposição do convívio no lar; 

 

II- as circunstâncias pessoais, os fatores 

socioeconômicos, as condições de moradia e 

habitabilidade e o grau de exposição da mulher à 

violência doméstica e familiar;     

   

III- demais fatores que caracterizem a existência de 

risco atual ou iminente à vida ou à integridade física da 

mulher em situação de violência doméstica e familiar.” 

(NR) 

 

.......................................................................................

....................................................................................... 

 

                        Art. 5° Pelo período de oito meses até a data do dia 31 de 

dezembro de 2020, será concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 

8
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(seiscentos reais) mensais à mulher em situação de violência doméstica e 

familiar que cumpra qualquer um dos seguintes requisitos: 

I – Seja de faixa etária igual ou maior de dezoito anos 

de idade, excetuando-se mães adolescentes; 

 

II - não tenha emprego formal;  

 

III - não seja titular de benefício previdenciário ou 

assistencial, beneficiária do seguro-desemprego ou de 

programa de transferência de renda federal, 

ressalvado, nos termos do § 1º, o Bolsa-Família; 

 

 IV – cuja renda familiar mensal per capita seja de até 

meio salário mínimo ou a renda familiar mensal total 

seja de até três salários mínimos; 

 

V – que exerça atividade na condição de: 

 

a) trabalhadora informal, de qualquer natureza, inscrita 

no Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal (CadÚnico). 

 

                          §1°. As condições de renda familiar mensal per capita e total 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para as trabalhadoras inscritas, e por 

meio de autodeclaração, para as não inscritas, por meio de sistemas 

informatizados. 

 

                        §2° O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial a 

que se refere o caput deste artigo. 

 

                         Art. 6º O INSS fica autorizado a efetuar o pagamento do valor 

mencionado no art. 5º desta Lei, a título de antecipação, para as requerentes 

do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata esta Lei e 

o art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, pelo período de oito meses 

até a data de 31 de dezembro de 2020, a contar da publicação desta Lei, ou 

até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação do requerimento. 
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                   Parágrafo único. Reconhecido o direito da mulher em situação de 

violência doméstica e familiar ao benefício de prestação continuada, seu valor 

será devido a partir da data do requerimento, deduzindo-se os pagamentos 

efetuados.                          

                      Art. 7° Os benefícios decorrentes do disposto nos arts. 22, 24-C 

e 25 da Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993, serão pagos diretamente à 

mulher independentemente de ser a responsável pela unidade familiar.  

 

                       Art. 8º O período de que trata o caput dos arts. 5º e 6°poderá ser 

prorrogado por ato do Poder Executivo durante o período de enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional da Covid-19, 

definida pela Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

 

                     Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

               São a cada dia mais impactantes os dados relativos à violência contra 

a mulher. Segundo levantamento do Fórum Brasileiro de Segurança Pública e 

do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), 536 mulheres são 

agredidas no Brasil a cada hora. Muitas são vítimas de seus próprios 

companheiros e pelo fato de dependerem financeiramente deles não 

conseguem se livrar do ciclo da violência doméstica – que leva cerca de 13 

mulheres à morte todos os dias.  

 

               Segundo dados da Organização Mundial da Saúde (OMS), o Brasil 

tem a quinta maior taxa de feminicídios no mundo: 4,8 para 100 mil mulheres. 

Apenas em 2019, registrou-se um crescimento de 7,3% dos casos de 

feminicídio comparado ao ano de 2018, com explosão dos números em alguns 

estados, segundo dados do Núcleo de Violência da Universidade de São Paulo. 

Ainda conforme o estudo, 1.314 mulheres são mortas por serem mulheres, o 

que corresponde à média de uma mulher a cada sete horas. 
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               Mais que previsível, com o estabelecimento do estado de calamidade 

pública pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, em razão da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19), esses números tendem a aumentar drasticamente, 

exigindo por parte do poder público e do Estado brasileiro a adoção imediata 

de medidas que concorram para o efetivo cumprimento da Lei Maria da Penha 

e o seu aperfeiçoamento enquanto instrumento legal de proteção e defesa dos 

direitos das mulheres, de modo que sejam postas em prática ações 

excepcionais de proteção à mulher e para o enfrentamento à violência 

doméstica e familiar. 

 

              Inegavelmente, as consequências do isolamento e imposição do 

convívio podem levar ao aumento da violência doméstica e do abuso sexual 

infantil. 

              O impacto social1 do novo coronavírus já atinge fortemente as 

mulheres. Elas representam 70% das pessoas que trabalham no setor social e 

de saúde e são três vezes mais responsáveis pelos cuidados não-remunerados 

em casa do que os homens. Os dados são da ONU Mulheres, 

que recomenda uma série de medidas nas ações contra a pandemia, que 

visam apoio prioritário a elas. 

 

                Conforme matérias jornalísticas, o plantão judiciário do Rio de 

Janeiro registrou um aumento de 50% nos casos de violência doméstica no 

estado nos últimos dias de quarentena, um número que já bastante elevado 

antes mesmo das medidas de isolamento. Segundo o apurado, as mulheres 

vítimas de agressão em casa representam cerca de 70% da demanda do 

plantão. 

 

                A situação já se reflete em alguns países. Na China2, ativistas de 

direitos humanos alertam que as denúncias de agressão a mulheres no 

ambiente familiar aumentaram três vezes durante o período de confinamento e 

                                                           
1 https://www.redebrasilatual.com.br/cidadania/2020/03/impacto-coronavirus-maior-mulheres/ 
2 https://oglobo.globo.com/sociedade/coronavirus/para-domar-coronavirus-china-vigia-mais-de-760-
milhoes-de-pessoas-24253569 
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muitas das vítimas não sabiam a quem recorrer. Lamentavelmente, o mesmo 

pode acontecer no Brasil neste período de isolamento, de acordo com 

especialistas. 

 

                Diante de tão grave situação, apresentamos o presente Projeto de 

Lei para que ações e medidas excepcionais de proteção à mulher e para o 

enfrentamento à violência doméstica e familiar sejam executadas, tomando por 

base os dispositivos constantes da Lei 11.340 de 7 de agosto de 2006 – Lei 

Maria da Penha, durante o estado de calamidade pública previsto pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, em razão da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19). 

 

             Dentre as medidas, sugerimos neste projeto a criação de canal 

exclusivo para atendimento psicológico das mulheres vítimas de violência 

doméstica e familiar, a partir de sítio eletrônico da internet ou por telefone; 

atendimento domiciliar; além da garantia de renda mínimas para as mulheres 

que se encontrem no contexto de violência. Esperamos, assim, contribuir para 

a efetiva proteção das mulheres justamente neste momento em que muitas 

delas estão submetidas ao isolamento ou quarentena, estando ainda mais 

expostas a um ambiente de violações inúmeras. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputada ERIKA KOKAY – PT/DF 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção 

sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção 

Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros tratados 

internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos 

Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de 

assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.  

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, 

renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência, 

preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social.  

Art. 3º Serão asseguradas às mulheres as condições para o exercício efetivo dos 

direitos à vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, à moradia, ao acesso 

à justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à 

convivência familiar e comunitária.  

§ 1º O poder público desenvolverá políticas que visem garantir os direitos humanos 

das mulheres no âmbito das relações domésticas e familiares no sentido de resguardá-las de 

toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.  

§ 2º Cabe à família, à sociedade e ao poder público criar as condições necessárias 

para o efetivo exercício dos direitos enunciados no caput.  

Art. 4º Na interpretação desta Lei serão considerados os fins sociais a que ela se 

destina e, especialmente, as condições peculiares das mulheres em situação de violência 

doméstica e familiar.  

TÍTULO II 

DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei configura violência doméstica e familiar contra a 

mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento 

físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial:  

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio 

permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas;  

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por 

indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou 

por vontade expressa;  

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha 

convivido com a ofendida, independentemente de coabitação.  

Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de 

orientação sexual.  

Art. 6º A violência doméstica e familiar contra a mulher constitui uma das formas 

de violação dos direitos humanos.  

 

CAPÍTULO II 

DAS FORMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 

CONTRA A MULHER 

 

Art. 7º São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre outras:  

I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade 

ou saúde corporal;  

II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano 

emocional e diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno 

desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e 

decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância 

constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, violação de sua intimidade, 

ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe 

cause prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.772, de 19/12/2018) 

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a 

presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada, mediante intimidação, 

ameaça, coação ou uso da força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, 

a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao 

matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, suborno ou 

manipulação; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos;  

IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure 

retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, 

documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os destinados 

a satisfazer suas necessidades;  

V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure calúnia, 

difamação ou injúria.  

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
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CAPÍTULO I 

DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO 

 

Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios e de ações não-governamentais, tendo por diretrizes:  

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, assistência social, saúde, educação, 

trabalho e habitação;  

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações relevantes, 

com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, concernentes às causas, às consequências e à 

frequência da violência doméstica e familiar contra a mulher, para a sistematização de dados, a 

serem unificados nacionalmente, e a avaliação periódica dos resultados das medidas adotadas;  

III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores éticos e sociais da 

pessoa e da família, de forma a coibir os papéis estereotipados que legitimem ou exacerbem a 

violência doméstica e familiar, de acordo com o estabelecido no inciso III do art. 1º, no inciso 

IV do art. 3º e no inciso IV do art. 221 da Constituição Federal;  

IV - a implementação de atendimento policial especializado para as mulheres, em 

particular nas Delegacias de Atendimento à Mulher;  

V - a promoção e a realização de campanhas educativas de prevenção da violência 

doméstica e familiar contra a mulher, voltadas ao público escolar e à sociedade em geral, e a 

difusão desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos das mulheres;  

VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou outros instrumentos 

de promoção de parceria entre órgãos governamentais ou entre estes e entidades não-

governamentais, tendo por objetivo a implementação de programas de erradicação da violência 

doméstica e familiar contra a mulher;  

VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda Municipal, 

do Corpo de Bombeiros e dos profissionais pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados no 

inciso I quanto às questões de gênero e de raça ou etnia;  

VIII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos de 

irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia;  

IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, para os 

conteúdos relativos aos direitos humanos, à equidade de gênero e de raça ou etnia e ao problema 

da violência doméstica e familiar contra a mulher.  

 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será 

prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica 

da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, 

entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for o caso.  

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de 

violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, 

estadual e municipal.  

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, para 

preservar sua integridade física e psicológica:  

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da 

administração direta ou indireta;  
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II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local 

de trabalho, por até seis meses;  

III - encaminhamento à assistência judiciária, quando for o caso, inclusive para 

eventual ajuizamento da ação de separação judicial, de divórcio, de anulação de casamento ou 

de dissolução de união estável perante o juízo competente. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.894, 

de 29/10/2019) 

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 

compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e tecnológico, 

incluindo os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças Sexualmente 

Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e outros 

procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual.  

§ 4º Aquele que, por ação ou omissão, causar lesão, violência física, sexual ou 

psicológica e dano moral ou patrimonial a mulher fica obrigado a ressarcir todos os danos 

causados, inclusive ressarcir ao Sistema Único de Saúde (SUS), de acordo com a tabela SUS, 

os custos relativos aos serviços de saúde prestados para o total tratamento das vítimas em 

situação de violência doméstica e familiar, recolhidos os recursos assim arrecadados ao Fundo 

de Saúde do ente federado responsável pelas unidades de saúde que prestarem os serviços. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

§ 5º Os dispositivos de segurança destinados ao uso em caso de perigo iminente e 

disponibilizados para o monitoramento das vítimas de violência doméstica ou familiar 

amparadas por medidas protetivas terão seus custos ressarcidos pelo agressor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

§ 6º O ressarcimento de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo não poderá importar 

ônus de qualquer natureza ao patrimônio da mulher e dos seus dependentes, nem configurar 

atenuante ou ensejar possibilidade de substituição da pena aplicada. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

§ 7º A mulher em situação de violência doméstica e familiar tem prioridade para 

matricular seus dependentes em instituição de educação básica mais próxima de seu domicílio, 

ou transferi-los para essa instituição, mediante a apresentação dos documentos comprobatórios 

do registro da ocorrência policial ou do processo de violência doméstica e familiar em curso. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019) 

§ 8º Serão sigilosos os dados da ofendida e de seus dependentes matriculados ou 

transferidos conforme o disposto no § 7º deste artigo, e o acesso às informações será reservado 

ao juiz, ao Ministério Público e aos órgãos competentes do poder público. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019 e republicado no DOU de 11/10/2019) 

 

CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

 

Art. 10.  Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e familiar 

contra a mulher, à autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de 

imediato, as providências legais cabíveis.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de 

medida protetiva de urgência deferida.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-republicacao-159196-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 18.  Recebido o expediente com o pedido da ofendida, caberá ao juiz, no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas:  

I - conhecer do expediente e do pedido e decidir sobre as medidas protetivas de 

urgência;  

II - determinar o encaminhamento da ofendida ao órgão de assistência judiciária, 

quando for o caso, inclusive para o ajuizamento da ação de separação judicial, de divórcio, de 

anulação de casamento ou de dissolução de união estável perante o juízo competente; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 13.894, de 29/10/2019) 

III - comunicar ao Ministério Público para que adote as providências cabíveis; 

IV - determinar a apreensão imediata de arma de fogo sob a posse do agressor. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.880, de 8/10/2019) 

Art. 19.  As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas pelo juiz, a 

requerimento do Ministério Público ou a pedido da ofendida.  

§ 1º As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas de imediato, 

independentemente de audiência das partes e de manifestação do Ministério Público, devendo 

este ser prontamente comunicado.  

§ 2º As medidas protetivas de urgência serão aplicadas isolada ou cumulativamente, 

e poderão ser substituídas a qualquer tempo por outras de maior eficácia, sempre que os direitos 

reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados.  

§ 3º Poderá o juiz, a requerimento do Ministério Público ou a pedido da ofendida, 

conceder novas medidas protetivas de urgência ou rever aquelas já concedidas, se entender 

necessário à proteção da ofendida, de seus familiares e de seu patrimônio, ouvido o Ministério 

Público.  

Art. 20.  Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, caberá a 

prisão preventiva do agressor, decretada pelo juiz, de ofício, a requerimento do Ministério 

Público ou mediante representação da autoridade policial.  

Parágrafo único. O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no curso do processo, 

verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo decretá-la, se sobrevierem 

razões que a justifiquem.  

Art. 21.  A ofendida deverá ser notificada dos atos processuais relativos ao agressor, 

especialmente dos pertinentes ao ingresso e à saída da prisão, sem prejuízo da intimação do 

advogado constituído ou do defensor público.  

Parágrafo único. A ofendida não poderá entregar intimação ou notificação ao 

agressor.  

Seção II 

Das Medidas Protetivas de Urgência que Obrigam o Agressor 

 

Art. 22.  Constatada a prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos desta Lei, o juiz poderá aplicar, de imediato, ao agressor, em conjunto ou 

separadamente, as seguintes medidas protetivas de urgência, entre outras:  

I - suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com comunicação ao órgão 

competente, nos termos da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003;  

II - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13880-8-outubro-2019-789216-publicacaooriginal-159169-pl.html
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III - proibição de determinadas condutas, entre as quais:  

a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixando o limite 

mínimo de distância entre estes e o agressor;  

b) contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de 

comunicação;  

c) frequentação de determinados lugares a fim de preservar a integridade física e 

psicológica da ofendida;  

IV - restrição ou suspensão de visitas aos dependentes menores, ouvida a equipe de 

atendimento multidisciplinar ou serviço similar;  

V - prestação de alimentos provisionais ou provisórios; 

VI - comparecimento do agressor a programas de recuperação e reeducação; e 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.984, de 3/4/2020) 

VII - acompanhamento psicossocial do agressor, por meio de atendimento 

individual e/ou em grupo de apoio. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.984, de 3/4/2020) 

§ 1º As medidas referidas neste artigo não impedem a aplicação de outras previstas 

na legislação em vigor, sempre que a segurança da ofendida ou as circunstâncias o exigirem, 

devendo a providência ser comunicada ao Ministério Público.  

§ 2º Na hipótese de aplicação do inciso I, encontrando-se o agressor nas condições 

mencionadas no caput e incisos do art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, o juiz 

comunicará ao respectivo órgão, corporação ou instituição as medidas protetivas de urgência 

concedidas e determinará a restrição do porte de armas, ficando o superior imediato do agressor 

responsável pelo cumprimento da determinação judicial, sob pena de incorrer nos crimes de 

prevaricação ou de desobediência, conforme o caso.  

§ 3º Para garantir a efetividade das medidas protetivas de urgência, poderá o juiz 

requisitar, a qualquer momento, auxílio da força policial.  

§ 4º Aplica-se às hipóteses previstas neste artigo, no que couber, o disposto no caput 

e nos §§ 5º e 6º do art. 461 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil).  

 

Seção III 

Das Medidas Protetivas de Urgência à Ofendida 

 

Art. 23.  Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de outras medidas:  

I - encaminhar a ofendida e seus dependentes a programa oficial ou comunitário de 

proteção ou de atendimento;  

II - determinar a recondução da ofendida e a de seus dependentes ao respectivo 

domicílio, após afastamento do agressor;  

III - determinar o afastamento da ofendida do lar, sem prejuízo dos direitos relativos 

a bens, guarda dos filhos e alimentos;  

IV - determinar a separação de corpos;  

V - determinar a matrícula dos dependentes da ofendida em instituição de educação 

básica mais próxima do seu domicílio, ou a transferência deles para essa instituição, 

independentemente da existência de vaga. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019) 

Art. 24.  Para a proteção patrimonial dos bens da sociedade conjugal ou daqueles 

de propriedade particular da mulher, o juiz poderá determinar, liminarmente, as seguintes 

medidas, entre outras:  

I - restituição de bens indevidamente subtraídos pelo agressor à ofendida;  

II - proibição temporária para a celebração de atos e contratos de compra, venda e 

locação de propriedade em comum, salvo expressa autorização judicial;  

III - suspensão das procurações conferidas pela ofendida ao agressor;  

IV - prestação de caução provisória, mediante depósito judicial, por perdas e danos 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13984-3-abril-2020-789944-publicacaooriginal-160272-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13984-3-abril-2020-789944-publicacaooriginal-160272-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
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materiais decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a ofendida.  

Parágrafo único. Deverá o juiz oficiar ao cartório competente para os fins previstos 

nos incisos II e III deste artigo.  

Seção IV 

Do Crime de Descumprimento de Medidas Protetivas de Urgência 

(Seção acrescida pela Lei nº 13.641, de 3/4/2018) 

 

Descumprimento de Medidas Protetivas de Urgência 

 

Art. 24-A. Descumprir decisão judicial que defere medidas protetivas de urgência 

previstas nesta Lei: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos. 

§ 1º A configuração do crime independe da competência civil ou criminal do juiz 

que deferiu as medidas. 

§ 2º Na hipótese de prisão em flagrante, apenas a autoridade judicial poderá 

conceder fiança. 

§ 3º O disposto neste artigo não exclui a aplicação de outras sanções cabíveis. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.641, de 3/4/2018) 

 

CAPÍTULO III 

DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

Art. 25.  O Ministério Público intervirá, quando não for parte, nas causas cíveis e 

criminais decorrentes da violência doméstica e familiar contra a mulher.  

Art. 26.  Caberá ao Ministério Público, sem prejuízo de outras atribuições, nos casos 

de violência doméstica e familiar contra a mulher, quando necessário:  

I - requisitar força policial e serviços públicos de saúde, de educação, de assistência 

social e de segurança, entre outros;  

II - fiscalizar os estabelecimentos públicos e particulares de atendimento à mulher 

em situação de violência doméstica e familiar, e adotar, de imediato, as medidas administrativas 

ou judiciais cabíveis no tocante a quaisquer irregularidades constatadas;  

III - cadastrar os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher.  

 

CAPÍTULO IV 

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

 

Art. 27.  Em todos os atos processuais, cíveis e criminais, a mulher em situação de 

violência doméstica e familiar deverá estar acompanhada de advogado, ressalvado o previsto 

no art. 19 desta Lei.  

Art. 28.  É garantido a toda mulher em situação de violência doméstica e familiar o 

acesso aos serviços de Defensoria Pública ou de Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da 

lei, em sede policial e judicial, mediante atendimento específico e humanizado.  

 

TÍTULO V 

DA EQUIPE DE ATENDIMENTO MULTIDISCIPLINAR 

 

Art. 29.  Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher que vierem 

a ser criados poderão contar com uma equipe de atendimento multidisciplinar, a ser integrada 

por profissionais especializados nas áreas psicossocial, jurídica e de saúde.  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13641-3-abril-2018-786397-publicacaooriginal-155153-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13641-3-abril-2018-786397-publicacaooriginal-155153-pl.html
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TÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 34.  A instituição dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher poderá ser acompanhada pela implantação das curadorias necessárias e do serviço de 

assistência judiciária.  

Art. 35.  A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios poderão criar e 

promover, no limite das respectivas competências:  

I - centros de atendimento integral e multidisciplinar para mulheres e respectivos 

dependentes em situação de violência doméstica e familiar;  

II - casas-abrigos para mulheres e respectivos dependentes menores em situação de 

violência doméstica e familiar;  

III - delegacias, núcleos de defensoria pública, serviços de saúde e centros de perícia 

médico-legal especializados no atendimento à mulher em situação de violência doméstica e 

familiar;  

IV - programas e campanhas de enfrentamento da violência doméstica e familiar;  

V - centros de educação e de reabilitação para os agressores.  

Art. 36.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão a 

adaptação de seus órgãos e de seus programas às diretrizes e aos princípios desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 
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Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
Dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Seção I 

Do Benefício de Prestação Continuada 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo 

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o 

cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos 

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 

teto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se 

pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 

intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após sua publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou 

idosa a família cuja renda mensal per capita seja: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

13.982, de 2/4/2020) 

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro de 

2020; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

II - (VETADO na Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-veto-160251-pl.html
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§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 

com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência 

médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica 

o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de 

impedimento de que trata o § 2º, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas 

por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 

beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao 

município mais próximo que contar com tal estrutura. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.720, de 30/11/1998) 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser declarada pelo 

requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no 

regulamento para o deferimento do pedido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.720, de 

30/11/1998) 

§ 9º Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não 

serão computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o § 3º 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011 e com redação dada pela 

Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua 

publicação) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2º deste artigo, 

aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser 

utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da 

situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, 

de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 12. São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão do benefício as 

inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal - Cadastro Único, conforme previsto em regulamento. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 13. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, e não 

mantido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no valor 

de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta e cinco) anos de idade 

ou pessoa com deficiência não será computado, para fins de concessão do benefício de 

prestação continuada a outro idoso ou pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da 

renda a que se refere o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro da 

mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), o critério de aferição da renda familiar 

mensal per capita previsto no inciso I do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
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salário-mínimo. 

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 

definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados entre si ou 

isoladamente: 

I - o grau da deficiência; 

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária; 

III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 

familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social da pessoa com 

deficiência candidata ou do idoso; 

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º do art. 

20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 

e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo 

Sistema Único de Saúde (SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de 

Assistência Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da saúde e 

da vida. 

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 

dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária, de que tratam, 

respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, serão aferidos, para a pessoa com 

deficiência, por meio de índices e instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos 

e adaptados para a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015. 

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de que 

trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado o disposto nos §§ 1º 

e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros aspectos: 

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao benefício; 

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação funcional, as 

condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o entorno familiar e domiciliar; 

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços públicos de 

saúde e de assistência social no local de residência do candidato ao benefício; 

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de tecnologias 

assistivas; e 

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a coabitação 

com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de terceiros para o desempenho de 

atividades básicas da vida diária. 

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar com 

gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais e medicamentos do 

idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso IV do § 1º deste artigo, será definido 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social, a partir de valores médios dos gastos realizados pelas 

famílias exclusivamente com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 

facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do referido regulamento, 

de que os gastos efetivos ultrapassam os valores médios. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.982, 

de 2/4/2020) 

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos 

para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.  

§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as 

condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário.  

§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão 

ou utilização. 
§ 3º O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a 

realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
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constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com 
deficiência não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos 
definidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011, e com 
redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  
§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  
§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  
Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  
I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 
a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 
meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 
contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 
aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.930, DE 2020 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Determina que os casos de violência doméstica os delegados informem 
imediatamente ao poder judiciário local dos crimes de violência 
doméstica, enquanto estiver em vigência o Decreto Legislativo n° 6 de 20 
de março de 2020. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1458/2020.  
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro Vice-
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do 
art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 
Federal, promulgo o seguinte  
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública, 
nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da 
Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 
O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 
dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 
limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 
termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 
de 18 de março de 2020.  

 
Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 
objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 
relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 
coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 
pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 
para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 
à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-
19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 
Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 
fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 
pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 
publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 
SENADOR ANTONIO ANASTASIA 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  
no exercício da Presidência  
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PROJETO DE LEI N.º 2.013, DE 2020 
(Da Sra. Alice Portugal) 

 
Estabelece medidas emergenciais de proteção à mulher vítima de 
violência doméstica durante a emergência de saúde pública decorrente 
da pandemia do coronavírus. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1444/2020.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1° - Acrescente-se à Lei N° 11.340, de 07 de agosto de 2006, os 

seguintes artigos: 

“Art.46° – Enquanto durar a emergência de saúde pública decorrente da 

pandemia do coronavírus, a União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios 

deverão estabelecer medidas protetivas excepcionais para atender a mulher e filhos 

vítimas de violência doméstica. 

§1° - Constatada pela autoridade pública situações de agressão à mulher 

e/ou a seus filhos, o agressor deverá ser imediatamente retirado do convívio familiar.  

§2° - Na impossibilidade de cumprimento do disposto no §1°, a mulher e 

filhos menores deverão ser imediatamente abrigados em Casas-abrigo ou Centros de 

Atendimento Integral e Multidisciplinares para Mulheres. 

Art. 47° - Durante a emergência de saúde pública decorrente da pandemia 

do coronavírus, a União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios deverão 

assegurar recursos extraordinários emergenciais para garantir o funcionamento das 

Casas-abrigo e dos Centros de Atendimento Integral e Multidisciplinares para 

Mulheres.” 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Dados recentes divulgados por plantões judiciários e centros de apoio à 
mulher mostram que o confinamento por conta do coronavírus elevou em 50% casos 
de violência doméstica em estados como o Rio de Janeiro e São Paulo. 

A Defensoria Pública do estado de São Paulo manifestou grande 
preocupação com o impacto da Covid-19 sobre potenciais vítimas de violência 
doméstica. Em quarentena, essas mulheres passam a ter mais contato com seus 
possíveis agressores. 

Boletins estaduais sobre casos de violência doméstica mostraram uma 
realidade preocupante durante a quarentena para conter o novo coronavírus, bem em 
meio ao mês da mulher. Paraná, Rio de Janeiro e São Paulo registraram aumento dos 
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registros. 

A organização ONU Mulheres também se debruçou sobre o problema e 
formulou um guia sobre os cuidados com essa população durante a pandemia. Nele 
aponta problemas na autonomia financeira, trabalhos na área da saúde e relações 
familiares. 

Entre as orientações do texto “COVID-19 na América Latina e no Caribe: 
como incorporar mulheres e igualdade de gênero na gestão da resposta à crise”, a 
organização ressalta o cuidado com vítimas de violência doméstica nesses países. 

“Em um contexto de emergência, aumentam os riscos de violência contra 
mulheres e meninas, especialmente a violência doméstica, aumentam devido ao 
aumento das tensões em casa e também podem aumentar o isolamento das 
mulheres”, diz a cartilha. 

Segundo a ONU, por causa das restrições da quarentena, as sobreviventes 
da violência podem enfrentar ainda mais obstáculos para fugir de situações agressão 
ou acessar ordens de proteção que salvam vidas e serviços essenciais. “O impacto 
econômico da pandemia pode criar barreiras adicionais para deixar um parceiro 
violento, além de mais risco à exploração sexual com fins comerciais.” 

A instituição mostra também que as mulheres estão na linha de frente em 
situações como essa, e, por isso, estão mais sujeitas a riscos físicos e emocionais. 

Além de serem mais afetadas pelo trabalho não remunerado, as tarefas de 
cuidado doméstico se dirigem, sobretudo, a elas. Os cuidados de familiares doentes, 
pessoas idosas e crianças também acabam recaindo na responsabilidade das 
mulheres. 

De acordo com a organização, a crise decorrente da pandemia afeta mais 
mulheres, pois elas são maioria entre trabalhadores informais e domésticas. O 
documento ainda lembra que elas são essenciais na luta contra a pandemia, como 
socorristas, profissionais de saúde, voluntárias da comunidade e prestadoras de 
cuidados. 

A presente proposição tem o objetivo de estabelecer mecanismos 
emergenciais para este momento de crise sanitária e quarentena decorrente do 
corovavírus e precisa de rápida tramitação para assegurar maior proteção às 
mulheres e seus filhos menores. 

Sala das sessões, em 17de abril de 2020. 

 
Alice Portugal 

Deputada Federal – PCdoB/BA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 
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Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 45.  O art. 152 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 152. .................................................................................  

Parágrafo único. Nos casos de violência doméstica contra a mulher, o juiz 

poderá determinar o comparecimento obrigatório do agressor a programas de 

recuperação e reeducação." (NR) 

Art. 46.  Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após sua publicação.  

 

Brasília, 7 de agosto de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Dilma Rousseff 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.762, DE 2020 
(Da Sra. Paula Belmonte) 

 
Altera a Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, que estabelece medidas 
excepcionais de proteção social adotadas durante o período de 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus (Covid-19) responsável pelo 
surto de 2019, acrescentando o §13 ao art. 2º, para incluir a mulher vítima 
de violência doméstica como beneficiária do benefício emergencial. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1458/2020.  
 
 

   O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º  Esta Lei altera a Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, que 

estabelece medidas excepcionais de proteção social adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
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coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto de 2019, acrescentando o §13 ao art. 2º, para 

incluir a mulher vítima de violência doméstica como beneficiária do benefício emergencial. 

   Art. 2º O art. 2º, da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, passa a vigorar 

acrescido da seguinte redação:  

“Art.2º.  ......................................................................................... 

   ................................................................................................................ 

§ 13 A mulher em situação de violência doméstica, que esteja em 

situação de vulnerabilidade e sob medida protetiva decretada, nos 

termos da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da 

Penha), receberá 2 (duas) cotas do auxílio.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

  O presente projeto de lei tem como objetivo possibilitar que mulheres vítimas de 

violência doméstica, que estejam em situação de vulnerabilidade e sob medida protetiva 

decretada, recebam duas cotas do auxílio emergencial estruturado nos termos da Lei nº 13.982, 

de 2 de abril de 2020.   

  A pandemia do Coronavírus trouxe consigo implicações catastróficas em nível 

mundial, desencadeando assim efeitos severos nos sistemas de saúde, nas micro e macro 

economias, nas relações interpessoais, nas fronteiras, diante do fechamento da maioria, e no 

psicológico dos indivíduos, uma vez que sentimentos como medo, tristeza e desamparo se 

tornaram mais comuns 1. Tais consequências se desenvolveram, principalmente, a partir da 

medida de prevenção adotada pelas nações, isto é, o isolamento social horizontal, que determina 

o confinamento de todos no sentido de diminuir a propagação/ contágio do vírus, para assim, 

não colapsar as estruturas de saúde.  

  Neste trilhar, diante da convivência forçada a partir da tática do isolamento 

horizontal, outros problemas se tornaram ainda mais emergentes, sendo, um deles, a violência 

doméstica, que sempre teve dados alarmantes no Brasil, e agora, tem seus números crescendo 

em uma progressão assustadora, como demonstram os dados da Ouvidoria Nacional de Direitos 

Humanos a partir do aumento de, em média, 14% das denúncias até abril deste ano, em relação 

ao mesmo período do ano passado 2.  

  Além do aumento no convívio familiar, consequentemente com os agressores, o 

que contribui para os “gatilhos” de violência, outro fator que concorre para esta cruel realidade 

                                                      
1 https://www.bbc.com/portuguese/internacional-52042839 
2 https://www.camara.leg.br/noticias/661087-crescem-denuncias-de-violencia-domestica-durante-
pandemia 

https://www.bbc.com/portuguese/internacional-52042839
https://www.camara.leg.br/noticias/661087-crescem-denuncias-de-violencia-domestica-durante-pandemia
https://www.camara.leg.br/noticias/661087-crescem-denuncias-de-violencia-domestica-durante-pandemia
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é a dependência financeira de muitas vítimas, principalmente, neste período de pandemia, em 

função da crise econômica que gerou grandes episódios de demissões em massa. Neste 

contexto, impossibilitadas de prover seu próprio sustento e de seus filhos, estas mulheres se 

veêm sem saída, não tem para onde ir e assim, tal desamparo, tem como consequência a 

continuidade da violência, e até mesmo, o seu fim mais trágico, a morte.  

  Diante do aumento da violência doméstica, a Organização das Nações Unidas 

recomenda, para prevenir e combater esta atrocidade, o aumento de investimentos em serviços 

online e em organizações da sociedade civil, a garantia de continuidade de atendimento dos 

sistemas judiciais, para que continuem processando os agressores, o estabelecemento de 

sistemas de alerta, a declaração para que abrigos voltados para as vítimas sejam considerados 

“serviços essenciais”, a criação de maneiras seguras para as mulheres procurarem apoio, sem 

que seus agressores sejam alertados, além de evitar libertar prisioneiros condenados por 

violência contra mulheres e ampliar campanhas de conscientização pública 3. 

 Por óbvio, as medidas supracitadas são valiosas e indispensáveis, entretanto, 

subsidiar financeiramente estas mulheres, principalmente quando resguardadas pelo 

instrumento da medida protetiva, ou seja, momento em que o agressor tem um limite legal 

imposto para afastá-lo da vítima, é inerente à chance de reerguer a vida destas mulheres e aferir 

maior segurança para o seu sustento e de seus filhos neste período em que as chances de abrigo 

e emprego se tornam ainda mais escassas, quando não, impossíveis.  

  No mais, outro ponto que deve ser evidenciado se delimita a partir do enlace 

familiar inquebrável entre mães e filhos, principalmente em situação de violência doméstica, já 

que, os efeitos negativos se expandem, inevitavelmente, para a criança e o adolescente. Neste 

sentido, a violência doméstica pode ser entendida então como violência familiar, não se 

restringindo assim a um indivíduo só, mas sim a todos os integrantes do núcleo familiar, 

principalmente aqueles em desenvolvimento, pois, a mente da criança, por exemplo, “recebe 

influência direta da violência, trazendo pensamentos que não são próprios de um ser humano 

saudável” 4, de maneira que, “os impactos causados pela violação, tanto física, quanto moral e 

sexual, se fazem presentes para sempre na vida do indivíduo”5.  

  Isto posto, para que as mulheres vítimas de violência doméstica possam se sentir 

                                                      
3 https://nacoesunidas.org/chefe-da-onu-alerta-para-aumento-da-violencia-domestica-em-meio-a-
pandemia-do-coronavirus/ 
4 http://www2.marilia.unesp.br/revistas/index.php/levs/article/view/3758 
5 http://www2.marilia.unesp.br/revistas/index.php/levs/article/view/3758 

https://nacoesunidas.org/chefe-da-onu-alerta-para-aumento-da-violencia-domestica-em-meio-a-pandemia-do-coronavirus/
https://nacoesunidas.org/chefe-da-onu-alerta-para-aumento-da-violencia-domestica-em-meio-a-pandemia-do-coronavirus/
http://www2.marilia.unesp.br/revistas/index.php/levs/article/view/3758
http://www2.marilia.unesp.br/revistas/index.php/levs/article/view/3758
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confiantes e aptas a denunciar e procurar abrigo, assegurando também, seus filhos, quando 

tiverem, a dependência financeira ao agressor deve ser estirpada e subsidiada, neste momento 

de pandemia, a partir do auxílio emergencial contido na Lei nº13.982, de 2 de abril de 2020.  

  Por fim, diante da convicção da relevância do expediente aqui detalhado, 

conclamo aos nobres Pares o apoiamento, bem como a aprovação, sobre a presente proposição.  

  Sala das Sessões, em 19 de maio de 2020.  

 

Deputada Federal PAULA BELMONTE 

(Cidadania/ DF) 

  

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art.20..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja:  

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro 

de 2020;  

II - (VETADO). 

.........................................................................................................................  

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no 
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valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para 

fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou 

pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere 

o § 3º deste artigo.  

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro 

da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 

"Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), 

o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I 

do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.  

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 

definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados 

entre si ou isoladamente:  

I - o grau da deficiência;  

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da 

vida diária;  

III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 

familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social 

da pessoa com deficiência candidata ou do idoso;  

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º 

do art. 20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, 

fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com 

deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de Assistência 

Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da 

saúde e da vida.  

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 

dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, 

serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e 

instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos e adaptados para 

a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015.  

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de 

que trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros 

aspectos:  

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao 

benefício;  

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação 

funcional, as condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o 

entorno familiar e domiciliar;  

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços 

públicos de saúde e de assistência social no local de residência do candidato 

ao benefício;  

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de 

tecnologias assistivas; e  

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a 
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coabitação com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de 

terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária.  

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar 

com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 

e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso 

IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente 

com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 

facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do 

referido regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores 

médios." 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 

dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 

beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 

progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 

de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 

do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 

auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 

com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 

pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos, para 

conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco 

Central do Brasil;  

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de pagamento para 

sua movimentação.  

§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 

artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 

que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 

negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 

qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 

publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 

deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 

benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 

deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

.......................................................................................................................................................

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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................................................................................................................................................. 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção 

sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção 

Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros tratados 

internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos 

Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de 

assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.  

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, 

renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência, 

preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.960, DE 2020 
(Dos Srs. Denis Bezerra e Lídice da Mata) 

 
Institui o Programa de Aluguel Social Emergencial para as mulheres de 
baixa renda vítimas de violência doméstica ou familiar, com vigência 
restrita à duração do estado de calamidade pública reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, ou da emergência de 
saúde pública de importância nacional decorrente do novo coronavírus 
(Sars-CoV-2), o que for maior, e dá outras providências. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1458/2020.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui o Programa de Aluguel Social Emergencial para 

as mulheres de baixa renda vítimas de violência doméstica ou familiar, com vigência 

restrita à duração do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, ou da emergência de saúde pública de 

importância nacional decorrente do novo coronavírus (Sars-CoV-2), o que for maior. 

Parágrafo único. O período de emergência de que trata o caput 

terminará com a publicação de ato do Ministro de Estado da Saúde, editado na forma 

prevista pelos §§ 2º e 3º do art. 1º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

Art. 2º Fica instituído o Programa de Aluguel Social Emergencial para 

as mulheres de baixa renda vítimas de violência doméstica ou familiar, com aplicação 

durante o período a que se refere o art. 1º e com os seguintes objetivos: 

I – conferir maior segurança à mulher vítima de violência doméstica 

ou familiar; 

II – fornecer condições para garantir autonomia e proteção à mulher 

em situação de violência doméstica e aos seus dependentes; 

III – dar maior efetividade às medidas protetivas de que tratam os arts. 

23 e 24 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006;  

IV - reduzir o impacto decorrente do isolamento social em lares de 

baixa renda afetados por relações familiares marcadas pela violência de gênero. 

Art. 3º O benefício do Aluguel Social Emergencial será concedido para 

a mulher de baixa renda vítima de violência doméstica ou familiar que esteja sobre a 

proteção das medidas de que tratam os incisos I, III e IV do art. 23 da Lei nº Lei nº 

11.340, de 7 de agosto de 2006. 

§ 1º Considera-se de baixa renda, para fins do disposto neste artigo, 

a mulher inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

(CadÚnico) ou cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-

mínimo ou a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos. 
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§ 2º O benefício de que trata o caput, no valor de R$ 450,00 

(quatrocentos e cinquenta reais), será pago pelo período de 6 (seis) meses, a partir 

da data do requerimento da interessada, podendo ser prorrogado uma única vez e por 

igual período, a critério da autoridade judiciária que decretou a medida protetiva, 

respeitado em todo caso o período emergencial a que se refere o art. 1º. 

§ 3º O benefício de que trata o caput será custeado com recursos da 

União. 

§ 4º Poderão optar pelo aluguel social de que trata este artigo as 

mulheres em situação de acolhimento institucional em casas-abrigos ou 

estabelecimentos congêneres, na forma do inciso II do art. 35 da Lei nº 11.340, de 7 

de agosto de 2006, sendo vedado o pagamento do benefício enquanto a mulher 

estiver residindo nesses espaços mantidos pelo poder público de qualquer das esferas 

de governo. 

Art. 4º Compete ao Ministério da Cidadania coordenar, executar, 

monitorar e avaliar o Programa de Aluguel Social para as mulheres de baixa renda 

vítimas de violência doméstica ou familiar e editar normas complementares 

necessárias à sua execução. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Entre as principais medidas para a redução do ritmo de propagação 

da pandemia do novo coronavírus (Sars-CoV-2) está o isolamento social e a restrição 

de circulação de pessoas e do comércio. 

Essa importante medida, no entanto, agravou um dos nossos priores 

problemas sociais: a violência doméstica e familiar contra a mulher. A permanência 

em casa por longos períodos e o prolongamento do convívio domiciliar têm 

infelizmente deixado muitas mulheres ainda mais expostas a esse tipo de violência, 

seja nas suas modalidades física, psicológica ou sexual. Notícias diversas dão conta 

do aumento de casos desse tipo de violência durante a quarentena. 

O confinamento, é bom lembrar, também não elimina totalmente o 

risco de contágio pela Covid-19, o que permanece como uma constante ameaça a 

fragilizar a situação de mulheres em situação de violência de gênero em seus lares.  

Segundo Maria Fernandes e Érika Thomaka, em recente artigo sobre 
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o tema6: “Estima-se que, no Rio de Janeiro e em São Paulo, o número de casos 

durante o período de confinamento tenha aumentado em 50%, dado que pode ser 

ainda maior, eis que o isolamento social dificulta sobremaneira os registros de 

ocorrências nas delegacias de polícia. Pesquisa do Fórum Brasileiro de Segurança 

Pública e do Decode Pulse identificou um acréscimo de 431% dos relatos de briga 

de casais no período de isolamento. Entre 52.513 menções a relatos de brigas 

conjugais no Twitter, 5.583 indicavam ocorrência de violência contra mulheres”. 

Nesse sentido, julgamos imprescindível que neste momento de 

enfrentamento da pandemia de Covid-19 e dos seus efeitos na economia sejam 

também priorizadas medidas de proteção para as mulheres de baixa renda vítimas 

de violência doméstica ou familiar.  

Assim, propomos por meio deste projeto de lei a instituição de uma 

medida emergencial de proteção das mulheres vítimas de violência, a ser concedida 

enquanto durar o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 

nº 6, de 20 de março de 2020, ou o período de emergência de saúde pública de 

importância nacional decorrente do novo coronavírus (Sars-CoV-2), o que for maior. 

Trata-se do aluguel social emergencial que é um benefício concedido 

para a mulher de baixa renda e que esteja sobre a proteção das medidas de que 

tratam os incisos I, III e IV do art. 23 da Lei nº Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. 

Nossa proposta sugere o valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) mensais 

para o benefício, que seria pago pelo período de 6 (seis) meses, a partir da data do 

requerimento da interessada, podendo ser prorrogado um única vez e por igual 

período, a critério da autoridade judiciária que decretou a medida protetiva. 

Preocupado, ainda, com mulheres ameaçadas em situação de 

acolhimento institucional em casas-abrigos ou estabelecimentos congêneres, na 

forma do inciso II do art. 35 da Lei nº Lei 11.340, de 7 de agosto de 2006, propomos 

também o pagamento do aluguel social emergencial para elas, vedando, contudo, o 

seu pagamento enquanto ela estiver residindo nesses espaços mantidos pelo poder 

público de qualquer das esferas de governo. 

Assim como os demais gastos emergenciais da pandemia de Covid-

19, o aumento de despesas decorrentes deste projeto não possui natureza 

continuada, mas dispêndio para ajudar no enfretamento da calamidade pública, 

restando dispensado, portanto, o presente projeto da observância das limitações 

                                                      
6 “Aumento do número de casos de violência doméstica é efeito deletério da quarentena”, 13 de maio 
de 2020. Disponível em https://www.conjur.com.br/2020-mai-13/fernandes-thomaka-aumento-
violencia-domestica-quarentena. Acesso em 25-05-2020. 

https://www.conjur.com.br/2020-mai-13/fernandes-thomaka-aumento-violencia-domestica-quarentena
https://www.conjur.com.br/2020-mai-13/fernandes-thomaka-aumento-violencia-domestica-quarentena
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legais quanto à criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de ação governamental 

que acarrete aumento de despesa, na forma do art. 3º da Emenda Constitucional nº 

106, de 2020. 

Ante o exposto, convidamos os nobres pares desta Casa para aprovar 

a presente iniciativa. 

Sala das Sessões, em 28 de maio de 2020. 

 
Deputado DENIS BEZERRA 

PSB/CE 
 

Deputada LÍDICE DA MATA 
PSB/BA 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública, 
nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da 
Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 
dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 
limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 
termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 
de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 
composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 
objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 
relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 
coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 
pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 
para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 
à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-
19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 
Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 
fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 
pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 
publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
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Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 
SENADOR ANTONIO ANASTASIA 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  
no exercício da Presidência  

 
LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 

 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  
§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  
§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  
Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  
I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 
a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 
meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 
contaminação ou a propagação do coronavírus.  
Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento Sanitário 
Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, aplicam-se 
ao disposto nesta Lei, no que couber. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 

 
Cria mecanismos para coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos do § 8º do art. 226 da Constituição 
Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra as 
Mulheres e da Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 
Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 
Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 
Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 
outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IV 
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DOS PROCEDIMENTOS 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 
Seção III 

Das Medidas Protetivas de Urgência à Ofendida 
 
Art. 23.  Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de outras medidas:  
I - encaminhar a ofendida e seus dependentes a programa oficial ou comunitário de 

proteção ou de atendimento;  
II - determinar a recondução da ofendida e a de seus dependentes ao respectivo 

domicílio, após afastamento do agressor;  
III - determinar o afastamento da ofendida do lar, sem prejuízo dos direitos relativos 

a bens, guarda dos filhos e alimentos;  
IV - determinar a separação de corpos;  
V - determinar a matrícula dos dependentes da ofendida em instituição de educação 

básica mais próxima do seu domicílio, ou a transferência deles para essa instituição, 
independentemente da existência de vaga. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019) 

Art. 24.  Para a proteção patrimonial dos bens da sociedade conjugal ou daqueles 
de propriedade particular da mulher, o juiz poderá determinar, liminarmente, as seguintes 
medidas, entre outras:  

I - restituição de bens indevidamente subtraídos pelo agressor à ofendida;  
II - proibição temporária para a celebração de atos e contratos de compra, venda e 

locação de propriedade em comum, salvo expressa autorização judicial;  
III - suspensão das procurações conferidas pela ofendida ao agressor;  
IV - prestação de caução provisória, mediante depósito judicial, por perdas e danos 

materiais decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a ofendida.  
Parágrafo único. Deverá o juiz oficiar ao cartório competente para os fins previstos 

nos incisos II e III deste artigo.  
Seção IV 

Do Crime de Descumprimento de Medidas Protetivas de Urgência 
(Seção acrescida pela Lei nº 13.641, de 3/4/2018) 

 
Descumprimento de Medidas Protetivas de Urgência 

 
Art. 24-A. Descumprir decisão judicial que defere medidas protetivas de urgência 

previstas nesta Lei: 
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos. 
§ 1º A configuração do crime independe da competência civil ou criminal do juiz 

que deferiu as medidas. 
§ 2º Na hipótese de prisão em flagrante, apenas a autoridade judicial poderá 

conceder fiança. 
§ 3º O disposto neste artigo não exclui a aplicação de outras sanções cabíveis. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.641, de 3/4/2018) 
 

CAPÍTULO III 
DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Art. 25.  O Ministério Público intervirá, quando não for parte, nas causas cíveis e 

criminais decorrentes da violência doméstica e familiar contra a mulher.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 34.  A instituição dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher poderá ser acompanhada pela implantação das curadorias necessárias e do serviço de 
assistência judiciária.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13641-3-abril-2018-786397-publicacaooriginal-155153-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13641-3-abril-2018-786397-publicacaooriginal-155153-pl.html
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Art. 35.  A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios poderão criar e 
promover, no limite das respectivas competências:  

I - centros de atendimento integral e multidisciplinar para mulheres e respectivos 
dependentes em situação de violência doméstica e familiar;  

II - casas-abrigos para mulheres e respectivos dependentes menores em situação de 
violência doméstica e familiar;  

III - delegacias, núcleos de defensoria pública, serviços de saúde e centros de perícia 
médico-legal especializados no atendimento à mulher em situação de violência doméstica e 
familiar;  

IV - programas e campanhas de enfrentamento da violência doméstica e familiar;  
V - centros de educação e de reabilitação para os agressores.  
Art. 36.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão a 

adaptação de seus órgãos e de seus programas às diretrizes e aos princípios desta Lei.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 106, DE 2020 
Institui regime extraordinário fiscal, financeiro 
e de contratações para enfrentamento de 
calamidade pública nacional decorrente de 
pandemia.  

 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 
....................................................................................................................................................... 

 Art. 3º Desde que não impliquem despesa permanente, as proposições legislativas 
e os atos do Poder Executivo com propósito exclusivo de enfrentar a calamidade e suas 
consequências sociais e econômicas, com vigência e efeitos restritos à sua duração, ficam 
dispensados da observância das limitações legais quanto à criação, à expansão ou ao 
aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de despesa e à concessão ou à 
ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita.  

 Parágrafo único. Durante a vigência da calamidade pública nacional de que trata o 
art. 1º desta Emenda Constitucional, não se aplica o disposto no § 3º do art. 195 da Constituição 
Federal.  

 Art. 4º Será dispensada, durante a integralidade do exercício financeiro em que 
vigore a calamidade pública nacional de que trata o art. 1º desta Emenda Constitucional, a 
observância do inciso III do caput do art. 167 da Constituição Fe d e r a l .  

 Parágrafo único. O Ministério da Economia publicará, a cada 30 (trinta) dias, 
relatório com os valores e o custo das operações de crédito realizadas no período de vigência 
do estado de calamidade pública nacional de que trata o art. 1º desta Emenda Constitucional.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.223, DE 2020 
(Da Sra. Professora Dayane Pimentel) 

 
Assegura medidas de combate e prevenção à violência doméstica, 
durante a vigência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 
de dezembro de 2020, ou enquanto durarem medidas de quarentena e 
restrições de atividades no contexto da pandemia do COVID-19 (Novo 
Corona vírus). 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1444/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º - Esta lei estabelece medidas emergenciais temporárias 

para garantia das determinações previstas na Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006 

(Lei Maria da Penha), durante a vigência do estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, com efeitos até 

31 de dezembro de 2020, ou enquanto durarem medidas de quarentena e restrições 

de atividades no contexto da pandemia do COVID-19 (Novo Corona vírus). 

Art. 2º - Constatada a violência doméstica, a autoridade policial 

local, além das medidas cabíveis, deverá designar uma equipe de policiais de ambos 

os sexos, para realizar visitas periódicas no domicilio da vítima, assegurando todas as 

medidas de segurança contra o novo corona vírus,  

Art.3º O delegado de polícia deverá advertir o agressor sempre 

que houver prova de materialidade e indícios suficientes de autoria de crimes 

relacionados à violência contra a mulher. 

Parágrafo único. A advertência consistirá numa admoestação 

verbal, que será reduzida a termo na delegacia e assinada pelo agressor. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No atual momento de isolamento social é indiscutível o aumento de violência 

doméstica. Dados recentes divulgados por plantões judiciários e centros de apoio à 

mulher mostram que o confinamento, por conta da pandemia de coronavírus, elevou 

em 50% os casos de violência doméstica em estados como o Rio de Janeiro e São 

Paulo. Existe a possibilidade desse número ser bem maior, pois em muitos estados 

caiu o número de chamados ao Disque 180 (canal que recebe denúncias de assédio 

e violência contra a mulher e as encaminha para os órgãos competentes) pelo fato de 
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os agressores estarem juntos com a vítima e impossibilitarem o apelo. Também de 

acordo com informações do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher de Fortaleza, nas duas primeiras semanas de confinamento o número de 

denúncias já havia aumentado 18%. Na China, onde também existiu a quarentena, os 

índices de violência contra a mulher triplicaram.  

Segundo a ONU, por causa das restrições da quarentena, as sobreviventes da 

violência podem enfrentar ainda mais obstáculos para fugir de situações agressão ou 

acessar ordens de proteção que salvam vidas e serviços essenciais. “O impacto 

econômico da pandemia pode criar barreiras adicionais para deixar um parceiro 

violento, além de mais risco à exploração sexual com fins comerciais”, o que mostra 

maior necessidade de proteção, como sugere o projeto de lei.  

A dificuldade para algumas mulheres só aumentou neste período. Certas 

mulheres estão correndo um risco de violência muito grande, exatamente no lugar 

onde ela deveria estar mais protegida. As estatísticas mostram que mais de 70% dos 

crimes de violência contra a mulher ocorrem dentro de casa. 

O presente Projeto de Lei, visa buscar maior segurança, neste tempo de 

isolamento social, em que a mulher é de certa forma obrigada a conviver com o 

agressor por 24h, gerando confiança através das visitas periódicas feitas por policiais, 

para essas mulheres vítimas de violência doméstica. Como exemplo, temos a 

‘’Patrulha Maria da Penha’’ que são grupos de policiais voluntários, onde o seu 

principal objetivo é evitar a reincidência da violência contra a mulher e o feminicídio. 

No Rio de Janeiro foram mais de 4 mil mulheres atendidas e perto de 1,4 mil inscritas 

no programa de acompanhamento, na qual foi observado resultados enquanto 

perdurou tal campanha.  

Por fim, é com o objetivo de fortalecer e estruturar a rede de apoio e proteção 

às mulheres neste cenário de crise, que o presente projeto de lei se destina. Com 

vistas a isso, instamos os nobres pares na perspectiva de sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 09 de junho de 2020. 

Deputada Professora Dayane Pimentel 
PSL/BA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção 

sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção 

Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros tratados 

internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos 

Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de 

assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.  

 

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, 

renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência, 

preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social.  

 

Art. 3º Serão asseguradas às mulheres as condições para o exercício efetivo dos 

direitos à vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, à moradia, ao acesso 

à justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à 

convivência familiar e comunitária.  

.......................................................................................................................................................

........................................................................................................................................ 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 



48 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1444/2020 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020. 

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19). 

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19). 

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência. 

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020. 

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência 

 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.423, DE 2020 
(Da Sra. Lauriete ) 

 
Excepcionalmente em quanto durar o isolamento social, em virtude da 
pandemia do covid-19, a Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006 Lei Maria 
da Penha), passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1458/2020. 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Excepcionalmente em quanto durar o isolamento social, em virtude da 

pandemia do covid-19, a Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º (…) 

Parágrafo Primeiro: O boletim de ocorrência, o depoimento da ofendida e o 

exame de corpo delito da vitima de violência domestica e familiar serão feitos 

pela autoridade policial do na própria residência da vitima, lavrando a termo 

todas as informações obtidas, bem como descrever de forma minuciosa todas 

as escoriações e hematomas encontrados no corpo da vitima.  

Parágrafo Segundo: O exame de corpo de delito será realizado pelo policial 

feminino, como forma de atenuar o constrangimento para a ofendida. 

Parágrafo Terceiro: Caso seja necessário o exame de corpo de delito poderá 

ser novamente realizado pelo perito técnico judiciário na residência da 

ofendida, observada necessidade de agendamento prévio, com a finalidade de 

evitar o constrangimento a vitima. 

Art. 1-A Poderá a autoridade policial no mesmo ato determinar de imediato as 

medidas protetivas elencadas na Lei 11.340/2006 e, remeter no prazo de 24 

(vinte quatros) expediente ao delegado, para a manutenção ou a revogação da 

medida preventiva aplicada, devendo dar ciência ao juiz competente.  

Art. 1-B A autoridade policial comunicará imediatamente a Delegacia Policial do 

fato ocorrido, para que seja determinada a ronda periódica na localidade da 

residência da vítima, como forma de garantir a integridade física e mental da 

ofendida e de sua família. 

Art. 1-C O síndico, o administrador do condomínio, vizinho ou pessoa próxima 

a vitima que esteja na residência da ofendida, poderão determinar o 

afastamento imediato do agressor do lar, domicílio ou local de convivência com 

a ofendida, cuja decisão deverá ser comunicada no prazo de até 24 (vinte 
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quatro) à autoridade policial para homologação  sobre a manutenção ou a 

revogação da medida aplicada, devendo àquele dar ciência ao juiz e ao 

Ministério Público concomitantemente. 

Art. 1-D Em quando durar o isolamento social oriundo da pandemia do covid-

19, não haverá progressão de regime aos condenados por crime de violência 

doméstica de qualquer natureza e/ou feminicídio, bem como esta tipificação 

penal passa a ser inafiançável. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
É notório que neste período de isolamento social, o índice de violência doméstica 

tem crescido de forma considerável em várias localidades do mundo e, 

especificamente no Brasil, fruto da convivência integral dos agressores dentro do lar 

por longo período. Logo não pode o Poder Público furta-se da adoção de medidas 

com a finalidade de coibir esta lamentável realidade, e garantir as famílias a 

tranquilidade e segurança necessária para atravessar este momento delicado de 

isolamento social. 

Trata-se de uma medida importante para melhorar a vida da população como um 

todo, razão pela qual esperamos, pelas razões expostas, contar com o apoio dos 

nobres Colegas para a aprovação desta iniciativa.  

 

Sala das Sessões, 23 de abril de 2020. 

Deputada LAURIETE 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.505, DE 2020 
(Da Sra. Rosana Valle) 

 
Altera a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, dispondo sobre 
a proteção às mulheres em situação de vulnerabilidade em decorrência 
de violência doméstica durante a vigência do estado de calamidade 
pública causada pelo Covid-19. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2960/2020.  
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 PROJETO DE LEI Nº_______, DE 2020  

(Da Sra. Dep. Rosana Valle) 

 

 

 

Altera a Lei Federal nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, dispondo sobre a 

proteção às mulheres em situação de 

vulnerabilidade em decorrência de 

violência doméstica durante a vigência do 

estado de calamidade pública causada 

pelo Covid-19.  

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º A Lei Federal nº 13.982, de 2 de abril de 2020, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes dispositivos:  

“Art. 6º-A É instituído, pelo tempo que durar os efeitos do Decreto 

Legislativo nº 6, de 2020, o direito ao recebimento de auxílio aluguel 

às mulheres em situação de vulnerabilidade causada por violência 

doméstica. 

§ 1º Entende-se por violência doméstica o disposto no artigo 5º da 

Lei Federal nº 11.340, de 07 de agosto de 2006. 

§ 2º O benefício será concedido com a comprovação da violência 

doméstica mediante apresentação do boletim de ocorrência, laudo 

do Instituto Médico Legal ou laudo psicológico; ou deferimento de 

medidas protetivas elencadas nos artigos 22, 23 e 24 da Lei 

Federal nº 11.340, de 07 de agosto de 2006. 

§ 3º O Poder Executivo regulamentará, por decreto, o valor do 

auxílio aluguel, em observância ao disposto na Emenda 

Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020. 
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§ 4º O pagamento do benefício poderá ser feito em parcelas iguais 

e mensais. 

§ 5º O benefício monetário previsto no caput deste artigo será 

considerado como renda não-tributável para fins de incidência do 

Imposto sobre a Renda de Pessoas Físicas. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 

disposições em contrário. 

  

JUSTIFICAÇÃO  

  

 Em decorrência da pandemia do novo Coronavírus (Covid-19) foram 

adotadas medidas de distanciamento social, quarentena e isolamento, que 

objetivam reduzir a expansão do contágio. No entanto, malgrado tais medidas 

sejam necessárias para combater a hodierna crise sanitária surgiram efeitos 

sociais colaterais.  

 Dentro dessa perspectiva, é de notória repercussão o aumento de casos 

de violência doméstica durante a quarentena1,  tais agressões ocorrem, na maior 

parte das vezes, de forma invisível e traiçoeira, sobretudo por incidirem na vida 

privada e doméstica. E, devido a quarentena, os casais passam a conviver 

forçosamente por mais tempo no mesmo ambiente, podendo, assim, elevar os 

ânimos, ou, simplesmente, intensificar abusos preexistentes. 

Destarte, são necessárias ações eficientes do Poder Público para 

combater os efeitos negativos que atingem, especialmente, as mulheres mais 

vulneráveis. 

 
1 https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/04/19/violencia-fisica-e-sexual-contra-
mulheres-aumenta-durante-isolamento-social-provocado-pelo-coronavirus.ghtml 
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Visando o enfrentamento dessa questão, se faz necessário o presente 

Projeto de Lei. Garantindo, desse modo, a eficácia da Lei Federal nº 11.340, de 

07 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha. Visa, portanto, proteger as mulheres 

em situação de vulnerabilidade que se encontram em quarentena junto aos seus 

maridos agressores. 

 Importante anotar, que a despesa oriunda da presente propositura não 

implicará em despesa permanente, enquadrando-se na possibilidade instituída 

pela Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020. 

 

 

Sala das Sessões, em         de                    de 2020. 

DEPUTADA ROSANA VALLE 

PSB-SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 106, DE 2020 
Institui regime extraordinário fiscal, financeiro 

e de contratações para enfrentamento de 

calamidade pública nacional decorrente de 

pandemia.  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º Durante a vigência de estado de calamidade pública nacional reconhecido 

pelo Congresso Nacional em razão de emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente de pandemia, a União adotará regime extraordinário fiscal, financeiro 

e de contratações para atender às necessidades dele decorrentes, somente naquilo em que a 

urgência for incompatível com o regime regular, nos termos definidos nesta Emenda 

Constitucional.  

Art. 2º Com o propósito exclusivo de enfrentamento do contexto da calamidade e 

de seus efeitos sociais e econômicos, no seu período de duração, o Poder Executivo federal, no 

âmbito de suas competências, poderá adotar processos simplificados de contratação de pessoal, 

em caráter temporário e emergencial, e de obras, serviços e compras que assegurem, quando 

possível, competição e igualdade de condições a todos os concorrentes, dispensada a 

observância do § 1º do art. 169 da Constituição Federal na contratação de que trata o inciso IX 

do caput do art. 37 da Constituição Federal, limitada a dispensa às situações de que trata o 

referido inciso, sem prejuízo da tutela dos órgãos de controle.  

Parágrafo único. Nas hipóteses de distribuição de equipamentos e insumos de saúde 

imprescindíveis ao enfrentamento da calamidade, a União adotará critérios objetivos, 

devidamente publicados, para a respectiva destinação a Estados e a Municípios. 

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 6º O período de 3 (três) meses de que trata o caput dos arts. 2º, 3º, 4º e 5º poderá 

ser prorrogado por ato do Poder Executivo durante o período de enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional da Covid-19, definida pela Lei nº 13.979, de 6 

de fevereiro de 2020.  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 2 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

Onix Lorenzoni 

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único 

do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  
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Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência   

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei configura violência doméstica e familiar contra a 

mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento 

físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial:  

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio 

permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas;  

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por 

indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou 

por vontade expressa;  

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha 

convivido com a ofendida, independentemente de coabitação.  

Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de 

orientação sexual.  

Art. 6º A violência doméstica e familiar contra a mulher constitui uma das formas 

de violação dos direitos humanos.  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
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DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 

...................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Medidas Protetivas de Urgência que Obrigam o Agressor 

 

Art. 22.  Constatada a prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos desta Lei, o juiz poderá aplicar, de imediato, ao agressor, em conjunto ou 

separadamente, as seguintes medidas protetivas de urgência, entre outras:  

I - suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com comunicação ao órgão 

competente, nos termos da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003;  

II - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida;  

III - proibição de determinadas condutas, entre as quais:  

a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixando o limite 

mínimo de distância entre estes e o agressor;  

b) contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de 

comunicação;  

c) frequentação de determinados lugares a fim de preservar a integridade física e 

psicológica da ofendida;  

IV - restrição ou suspensão de visitas aos dependentes menores, ouvida a equipe de 

atendimento multidisciplinar ou serviço similar;  

V - prestação de alimentos provisionais ou provisórios; 

VI - comparecimento do agressor a programas de recuperação e reeducação; e 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.984, de 3/4/2020) 

VII - acompanhamento psicossocial do agressor, por meio de atendimento 

individual e/ou em grupo de apoio. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.984, de 3/4/2020) 

§ 1º As medidas referidas neste artigo não impedem a aplicação de outras previstas 

na legislação em vigor, sempre que a segurança da ofendida ou as circunstâncias o exigirem, 

devendo a providência ser comunicada ao Ministério Público.  

§ 2º Na hipótese de aplicação do inciso I, encontrando-se o agressor nas condições 

mencionadas no caput e incisos do art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, o juiz 

comunicará ao respectivo órgão, corporação ou instituição as medidas protetivas de urgência 

concedidas e determinará a restrição do porte de armas, ficando o superior imediato do agressor 

responsável pelo cumprimento da determinação judicial, sob pena de incorrer nos crimes de 

prevaricação ou de desobediência, conforme o caso.  

§ 3º Para garantir a efetividade das medidas protetivas de urgência, poderá o juiz 

requisitar, a qualquer momento, auxílio da força policial.  

§ 4º Aplica-se às hipóteses previstas neste artigo, no que couber, o disposto no caput 

e nos §§ 5º e 6º do art. 461 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil).  

 

Seção III 

Das Medidas Protetivas de Urgência à Ofendida 

 

Art. 23.  Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de outras medidas:  

I - encaminhar a ofendida e seus dependentes a programa oficial ou comunitário de 

proteção ou de atendimento;  

II - determinar a recondução da ofendida e a de seus dependentes ao respectivo 

domicílio, após afastamento do agressor;  

III - determinar o afastamento da ofendida do lar, sem prejuízo dos direitos relativos 

a bens, guarda dos filhos e alimentos;  

IV - determinar a separação de corpos;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13984-3-abril-2020-789944-publicacaooriginal-160272-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13984-3-abril-2020-789944-publicacaooriginal-160272-pl.html
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V - determinar a matrícula dos dependentes da ofendida em instituição de educação 

básica mais próxima do seu domicílio, ou a transferência deles para essa instituição, 

independentemente da existência de vaga. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019) 

Art. 24.  Para a proteção patrimonial dos bens da sociedade conjugal ou daqueles 

de propriedade particular da mulher, o juiz poderá determinar, liminarmente, as seguintes 

medidas, entre outras:  

I - restituição de bens indevidamente subtraídos pelo agressor à ofendida;  

II - proibição temporária para a celebração de atos e contratos de compra, venda e 

locação de propriedade em comum, salvo expressa autorização judicial;  

III - suspensão das procurações conferidas pela ofendida ao agressor;  

IV - prestação de caução provisória, mediante depósito judicial, por perdas e danos 

materiais decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a ofendida.  

Parágrafo único. Deverá o juiz oficiar ao cartório competente para os fins previstos 

nos incisos II e III deste artigo.  

Seção IV 

Do Crime de Descumprimento de Medidas Protetivas de Urgência 

(Seção acrescida pela Lei nº 13.641, de 3/4/2018) 

 

Descumprimento de Medidas Protetivas de Urgência 

 

Art. 24-A. Descumprir decisão judicial que defere medidas protetivas de urgência 

previstas nesta Lei: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos. 

§ 1º A configuração do crime independe da competência civil ou criminal do juiz 

que deferiu as medidas. 

§ 2º Na hipótese de prisão em flagrante, apenas a autoridade judicial poderá 

conceder fiança. 

§ 3º O disposto neste artigo não exclui a aplicação de outras sanções cabíveis. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.641, de 3/4/2018) 

 

CAPÍTULO III 

DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

Art. 25.  O Ministério Público intervirá, quando não for parte, nas causas cíveis e 

criminais decorrentes da violência doméstica e familiar contra a mulher.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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